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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 5.16, na meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 5.16, na meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“5.16. Realização de concurso público na Rede Municipal de Educação para selecionar professores surdos, professores bilíngues, instrutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais / Língua Portuguesa.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
No âmbito educacional, a educação do surdo tem sido alvo de discussões, pois para que a inclusão das pessoas com necessidades especiais seja efetiva há necessidade de mudanças significativas tanto no espaço físico das escolas quanto no corpo docente e principalmente com o professor na busca da qualificação especial para receber o aluno surdo que no decorrer da historia não tinha garantido o direito de estudar nas escolas de ensino regular.

A presença do aluno Surdo em sala exige que o professor reconheça a necessidade da elaboração de novas estratégias e métodos de ensino que sejam adequados à forma de aprendizagem deste aluno Surdo, o aluno Surdo está na escola, então cabe aos professores criar condições para que este espaço promova transformações e avanços a fim de dar continuidade a um dos objetivos da escola, ser um espaço que promove a inclusão escolar.

O Bilinguismo é uma proposta de metodologia de ensino que torna acessíveis duas línguas no contexto escolar. No caso da surdez, essa abordagem preocupa-se em divulgar e estimular a utilização de uma língua que pode ser adquirida espontaneamente pelos Surdos (a língua de sinais) sendo essa considerada como a sua L1. A língua oficial do país é vista como a L2, neste caso a língua majoritária da comunidade em que ele está inserido, podendo ser adquirida na modalidade escrita e, caso o aluno opte, na modalidade oral deve ser feita fora do espaço escola. O Bilinguismo surgiu a partir da década de 80, em consequência de pesquisas com base nas Línguas de Sinais e nas comunidades surdas. A língua portuguesa deve ser instrumental, ensinada como segunda língua, tendo o intuito de propiciar ao aluno Surdo habilidades de leitura e escrita (FREIRE, 1998). Na filosofia educacional bilíngue aplicada à Educação de Surdos, a língua falada no país é ensinada como segunda língua (L2). O direito dos Surdos a uma educação bilíngue é garantido pelo Decreto Federal nº 5626, de 22 de dezembro de 2005.

Ter um profissional surdo ou com capacitação profissional entre os demais professores na escola é de suma importância no processo de inclusão e aquisição da Língua pelos Surdos, no planejamento de atividades e enfatizando o respeito às condições peculiares dos Surdos do acesso ao mundo pela visão. A este propósito, Quadros (2005) esclarece que a educação de Surdos, tendo uma proposta bilíngue, deve gozar de um currículo organizado com perspectiva visual-espacial8 para garantir ao aluno Surdo o acesso a todos os conteúdos escolares na Língua Brasileira de Sinais.

É necessário que os professores e/ou profissionais de educação tenham compreensão do que estão tratando e sobre o que estão falando, para que se tenha uma efetiva inclusão destes alunos Surdos em uma turma de ensino regular. Devendo ser levado em conta que as experiências visuais dos alunos Surdos não são as mesmas dos ouvintes, uma vez que os alunos Surdos privilegiam mais o canal visual e os alunos ouvintes o auditivo.
Desta forma, é de suma importância a aprovação da presente emenda para que a Rede Municipal de Educação conte com profissionais adequados e especializados para atender a todos os alunos de forma igualitária. 
